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A 23 de setembro ultimo foi pu-
. blicada a Lei n° 6.830, dispondo sobre
a cobranca da dvida ativa da Fazen-
da Publica. Com prazo de 90 dias
para viger, em 23 de dezembro proxi-
mo, portanto, devera comegar a pro-
duzir os seus efeitos, nao obstante as
controvérsias que de modo inevita-
vel suscitaro para ser aplicada. N&o
s@o poucas, efetivainente, as dificul-
dades que o novo diploma legal traz
em seu bojo. A guisa de facilitar o
recebimento da divida ativa da Fa-
zenda Publica, atravessa, na verda-
de, o direito do executado, cainde,
nao raro, em textos de duvidosa
constitucionalidade.

Veja-se a titulo de exemplificacio.

O paragrafo 2°, do art. 1°, diz que
“A divida ativa da Fazenda Publica,
compreendendo a tributéria a néo-
tributaria, abrange atualxzacéo mo*
netéaria, juros e multa de mora e
demais encargos previstos em lei ou
contrato. “Aquil cabe dizer que a
atualizacio monetaria é feita pelo
valor das obrigacdes reajustaveis do
Tesouro Nacional (ORTN). A muita é
fixada em lei, assim como os juros,
havendo variabilidade entre as cus-
tas e demais despesas judiciais, den-
tre estas os honorarios advocaticios,
ordinariamente arbitrados em dez
por cento sobre o valor da dfvida
final, em ocorrendo discusséo judi-
cial.

No parégrafo 8, do art. 2°, a lei
estabelece que “Até a deciséo da
primeira insténcia, a certidéo de df-
vida ativa podera ser emendada ou
substitufda, assegurada ao executa-
do a devolucéo do prazo para embar-
gos”. Ha que se comentar, neste pas-
S0, que o dispositivo permite uma ou
mais emendas ou substituicdes da
certiddo de divida ativa, mas sempre
assegurando novos embargos pelo
executado. O problema, & final, se
resolveria pela sucumbéncia. Mas
néo deixe de sobrar a interpretacéo
de que poderia ocorrer que O execu-
tado, nos primeiros embargos, teria
razdo, e, emendada ou substituido a
certiddo de divida ativa, viesse a
sucumbir. No entanto, ficard sujeito
a arcar com todas as cqminagles
legais que a sucumbéncia lhe impo-
nha, & final.

A citacdo ao executado, de ordi-
nario, serd pelo correio; mas a Fazen-
da Publica podera requeré-la por ou-
tra forma. As normas do art. 8°, sobre
a citacio, nao estéo muito claras. Na
verdade, afora a citagdo por carta,
restaria apenas procedida pelo sr.

“ 1| Oficial de Justica. A feita por edital

‘1 ficaria reservada para quando no se
.1 localizar o executado, seja por carta,

" I ndo retornando o aviso de recepcéo

-2: no prazo de 15 dias da entrega da
.| carta & agéneia postal, ou na hip6te-
“ | se de auséncia do executado do pafs,

~| incumbido da citag¢fo, néo lograr o
:-+| paradeiro do executado. E certo que

| a alegada auséncia do pafs nfo esta
bem definida. Seria tal auséncia
-1 aquela admitida na lei civil, em caré-
.| ter permanente, ou inclul a saida
| temporaria do executado do pafs?
.7 | Pelo caréter inquisitivo da lei, a in-
‘=] terpretacéo sobre o texto genérico se
alastra aos dois casos.

: No artigo 9° — garatia da execu-
| ¢80 —, se o executado efetua o depé-
sito em dinheiro, dever4 fazé-lo com
.| a atualizaco monetéria desse dep6-
| sito. O célculo serd feito pelo sr.
:-1 Contador, ou aferido, preliminar-
‘| mente, pela relacéo de fndices que a
| exeqliente poderia enviar, mensal-
| mente, ao Cartério. Concordando o

I executado com essa conta, evitar-se-

‘I ia a remessa dos autos ao sr. Conta-
dor. A atualizacio monetéria se da
<] mensalmente. Segundo o § 4°, daque-
1 le artigo, ha cessacéo da responsabi-
‘| lidade do executado pela atualizagao
monetéria e juros de mora, & final,
1 em razdo daquele dep6sito prévio
“:") que tenha feito,

s O artigo 11°, em seu paragrafo 3°,
71 traz uma imposicéio: se a Fazenda

.| Plblica exequente requerer, em
4 qualquer fase do processo, 0 juiz

. rado para depésito judicial, particu-
i lar ou da prépria exequente. A finali-
-1 dade seria retirar da posse do execu-
 tado os bens penhorados, como for-
ma de salvaguardar a execucéo futu-
ra e por a prova o executado: privado
. do bem penhorado se o seu intento é
. procrastinatério, dificilmente se

s

y  ,_ mantera na lide. O expediente, por

outro lado, nfo deixa de ser uma

| forma de pressfio ao executado, em
Yl favor da exequente. Salvo quando

esta se acautela, motivadamente.

o O requerimento da Fazenda Pi-
| blica nfo precisaria ser motivado,
~| entretanto. Nem ao Jufzo caberia o
‘| indeferimento, sob este prisma.

No artigo 12, ao disciplinar sobre

il e intimacéo da penhora ao executa-

} do, a lei erigiu o sistema de publica-
"] c#o, no 6rgéo oficial, doatoda junta-
! da do termo ou do auto de penhora.

.| A forma usada atenderia a simplifi-

-] car o ato de intimagéo, néo ficando
‘| dependente da intimacdo pessoal,

t .| que poderia ser dificultada pela néo

-1 localiza¢Zo do executado, ou sua es-
.1 quiva, por meios varios. O tratamen-
- -to, contudo, ¢é desigual, ao se ater ao
-] art, 25, da lei, que pde, na execugio
| fiscal, qualquer intimag@o ao repre-
:] sentante judicial da Fazenda Pabli-
1 ca pessoalmente. O art. 125, do CPC,
-} consagra o dever d&@gualdade de

ou quando o sr. Oficial de Justica, |

{ ordenara a remocao do bem penho- |

tratamento. E admissfvel, por outro
lado, que o contraditério s6 se ins-
taurara com os embargos que o exe-
cutado podera oferecer, ap6s aquela
intimacao pelo 6rgio oficial, em tem-
po hébil. Se o n#o fizer, a agéo serad
julgada procedente, subsistente a
penhora feita, com a revelia do exe-
cutado.

O termo ou suto de penhora,
agora, deveré contar, em seu bojo, a
avaliacio dos bens penhorados, efe-
tuada por quem o lavrar. Incumbe &
lei, assim, ao Sr. Oficial de Justica a
tarefa dupla: penhorar e avaliar, con-
comitantemente. A introducéo € in-
feliz, pois, dada a variedade dos bens
a serem penhorados, normalmente
ndo estard o meirinho habilitado a
bem desincumbir-se de sua misséo.
Ainda tera retardada a sua funcéo
especifica, que é promover diligén-
cias, em citacdes, intimag¢les e pe-
nhoras.

Surgem, daf, véarias indagagGes.
O sr. Oficial de Justica deveré rece-
ber pela avalia¢io que fez? Se foram
indmeros os bens, poderé dispor de
prazo maior que o fixadoemlei? Seo
bem penhorado exigir conhecimento
técnico para ser avaliado, o sr. Ofi-
cial podera deixar de avalié-lo e pro-
ceder s6 ao cumprimento da
penhora?

Achamos que se 0 bem é avalia-
do, quem o faz deve receber pela
avaliacdo, na forma do regimento
existente. O sr. Oficial deveré forma-
lizar a sua dupla tarefa em um sé
termo ou auto. Se tiver dificuldade
na avaliacéo, solicitara ao Juiz prazo

‘necessario & consecugio de sua obri-

gacdo, mas devera devolver o termo
ou ato de penhora completo.

Se o executado impugnar a ava-
liacdo, pagar4 as despesas e salarios
do avaliador que for nomeado; se &
Fazenda Publica o fizer, respondera
pelos encargos, tudo até final julga-
mento, quando se fixaré a sucum-
béncia de cada qual.

Agora, na nova lei, a defesa do
executado (embargos) devera especi-
ficar todas as provas; depois, néo
podera voltar a pretender producéo
de outras nio aclaradas no seu arti-
culado inicial. A inicial da Fazenda
Publica, ao contrario, é sucinta. E s6
depois de oferecidos os embargos, é
que a Fazenda Publica fara o balan-
¢o das provas que dever& requerer.

O processo administrativo néo
sera mais requisitado para permane-
cer em Jufzo, ao exame das partes.
As pecas, & que se interessarem as
partes, deverdo ser requisitadas,
também podendo fazé-lo, ex officio,
o0 Juiz, ou a requerimento do Ministé-
rio Publico. O processo.administrati-
vo somente vird a Juizo, mediante
requisicéo, e serd exibido em dia e
hora previamente marcados, retor-
nando & reparti¢io de origem.

A providéncia € boa, evitando-se
a remessa indiscriminada e a perma-
néncia em apenso aos aufos princi-
pais, quando deveria permanecer na
reparticdo competente, para con-
sulta.

No artigo 25, ao dizer sobre a
intimac8io pessoal do representante
judicial da Fazenda Publica, de qual-
quer ato que lhe deva chegar ao
conhecimento, néo aclarou como se
procedera a intimac#&o do represen-
tante judicial do executado. Assim,
tais intimacdes se farfio pelo érgéo
oficial, como ora se procede. Estam-
pa-se, pois, a desigualdade no trata-
mento das partes.

O art. 26 trata do cancelamento
da inscricéo da dfvida ativa, antes da
deciséio de primeira instancia, hipo-
tese em que a execuc¢#o fiscal sera
extinta, sem qualquer 6nus para as
partes. E o caso tipico de cobranga
indevida, ou erro da Fazenda Publi-
ca, na inscri¢do. Daf requerer duran-

‘te a lide o cancelamento. Mas, a esta

altura, o executado j& contratou ad-
vogado e ofereceu embargos, sofren-
do despesas judiciais. O tratamento
¢é injusto, arredando qualquer énus
para a parte contraria, que deveria
ser enquadrada nos moldes do art. '
26, do CPC. Mais, ainda, quando o
executado tenha demonstrado nos
embargos o vicio ou erro, que a Fa-
zenda reconhece e leva ao cancela-
mento da inscricdo da divida, ao
depois, embora antes da decisdo de
primeira insténcia.

O artigo 30 investe com a toma-
da de bens gravados por énus real ou
clausulas de inalienabilidade ou im-
penhorabilidade, seja qual for a data
da constituicdo do énus ou da clau-
sula, salvo os bens impenhoraveis
por lei, para responderem pelo paga-
mento da divida ativa da Fazenda
Publica. Tal artigo, como o de n° 40,
sobre o arredamento da prescricéo,
se n#io localizado o devedor ou en-

.contrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, padecem de duvi-
dosa constitucionalidade, quebran-
do principlos assentes no Cédigo Ct-
vil, no Cédigo Tributério Nacional e
na prépria Carta Maior. Merecem
investigados, em andlise acurada,
para gque sua eﬁcacla seja reconhe-
cida.

Alei, comose vé, éleoninaparaa
Fazenda Puablica, preccupando-se
com o fator financeiro para esta e
esquecendo-se da igualdade no tra-
tamento das partes, no processo con-
traditério, pedra basilar assentada
no ordenamento juridico de qual-

quer nacéo civilizaga. ;



